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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025  

Processo Administrativo nº 003.821/2025 

 

AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA, situada à Avenida Brasil, nº 
872, 1º Andar, Centro Itamaraju-BA, CEP 45836000, inscrita no CNPJ nº 
96.818.745/0001-31, neste ato representada por seu sócio ITEMAR COQUEIRO 
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº 038.387.625-76, Carteira 
Nacional de Habilitação nº 04860378521, órgão expedidor DETRAN-BA, 
residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 1025, Centro, Itamaraju, BA, CEP 
45.836-000, conforme contrato social anexo, vem respeitosamente perante a 
Vossa Senhoria com fulcro no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e no item 8 do 
Edital Interpor :  

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 Em face da decisão que habilitou a empresa TERRAPLENAGEM 
TICHE LTDA, CNPJ: 71.495.279/0001-70, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2025, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

I- DA TEMPESTIVIDADE  

O presente recurso é interposto TEMPESTIVAMENTE no prazo legal 
estabelecido pelo item 11.2 do Edital, que prevê prazo recursal de 3 (três) dias 
úteis contados da data de intimação ou lavratura da ata. 

Considerando que o prazo final para apresentação das razões recursais 
se encerra em 05/06/2025, e o presente recurso está sendo protocolado nesta 
data, resta demonstrada sua tempestividade. 

II- DA SÍNTESE DOS FATOS 

Em 29/05/2025, foi realizada a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
003/2025, o certame teve por objeto o registro de preços para locação de 
máquinas pesadas com fornecimento de operador e combustível. A empresa 
TERRAPLENAGEM TICHE LTDA foi declarada vencedora; 

Ao analisar a proposta vencedora, identificaram-se graves irregularidades 
no documento apresentado, A proposta não contém as especificações técnicas 
obrigatórias exigidas pelo Edital (marca, modelo e fabricante dos equipamentos); 
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Ademais, a proposta não apresenta composição de custos, planilha 
detalhada ou demonstrativo dos encargos sociais; Tais omissões constituem 
vícios insanáveis que impedem a análise adequada da proposta e violam 
expressamente o instrumento convocatório; 

Ocorre que, conforme será demonstrado, a habilitação da referida 
empresa afronta diretamente disposições do instrumento convocatório e da Lei 
nº 14.133/2021 além de comprometer os princípios da isonomia, legalidade e 
competitividade do certame. 

III- DAS RAZÕES DO RECURSO   

DA PROPOSTA IRREGULAR DA EMPRESA TERRAPLENAGEM TICHE 
LTDA 

A empresa TERRAPLENAGEM TICHE LTDA apresentou proposta 
comercial que não atende aos requisitos mínimos estabelecidos no Edital, 
conforme demonstrado a seguir: 

1. AUSÊNCIA DE MARCA, MODELO DOS EQUIPAMENTOS E COMPOSIÇÃO 
DE CUSTOS 

Inicialmente, o item 5.1.2 do Edital exige expressamente que a proposta 
contenha "Marca, quando couber" e o item 5.1.3 exige "Fabricante, quando 
couber". Todavia, analisando a proposta da empresa recorrida, verifica-se que 
não há indicação de marca dos equipamentos ofertados, não há indicação de 
modelo dos equipamentos ofertados e não há indicação do fabricante dos 
equipamentos ofertados, dessa forma, esta omissão constitui vício insanável da 
proposta, nos termos do item 7.7.1 do Edital. 

Neste mesmo viés, o item 5.3 do Edital estabelece que "Nos valores 
propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto." 

Entretanto, a proposta da empresa recorrida não apresenta planilha de 
custos detalhada, assim como não demonstra como chegou aos valores 
unitários propostos, além disso não especifica os encargos sociais incluídos e 
nem detalha os custos operacionais considerados descumprindo com os termos 
do edital licitatório.  

O Tribunal de Contas da União tem reiteradamente decidido que: 

"A falta de detalhamento da proposta, com ausência de especificações técnicas 
essenciais, constitui motivo para desclassificação" (Acórdão TCU nº 2.259/2019-
Plenário) 

Conforme art. 5º da Lei 14.133/2021, a Administração está vinculada às 
normas e condições do instrumento convocatório (princípio da vinculação ao 
edital). O Edital estabeleceu requisitos claros que devem ser cumpridos por 
todos os licitantes. 
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Ocorre que a aceitação de proposta que não atende aos requisitos 
editalícios viola o princípio da isonomia, compromete a competitividade do 
certame e prejudica licitantes que cumpriram corretamente o Edital  

3. DA IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE 

O item 7.8 do Edital trata da inexequibilidade de propostas, estabelecendo 
que valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração são indícios de 
inexequibilidade. 

Dessa maneira, sem a apresentação da composição de custos, torna-se 
impossível verificar a exequibilidade dos preços propostos, se os valores cobrem 
todos os custos operacionais e se há viabilidade econômica para execução do 
contrato. 

Portanto, com base nos fundamentos expostos, a proposta da empresa 
TERRAPLENAGEM TICHE LTDA deve ser DESCLASSIFICADA por não 
apresentar marca e modelo dos equipamentos (item 5.1.2 e 5.1.3 do Edital), não 
apresentar composição de custos detalhada, não demonstrar a formação dos 
preços propostos, impossibilitar a análise de exequibilidade e por descumprir 
requisitos essenciais do instrumento convocatório.  

IV- DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1- O conhecimento e provimento do presente recurso; 

2- A desclassificação da proposta da empresa TERRAPLENAGEM TICHE 
LTDA por descumprimento dos requisitos editalícios; 

3- A reclassificação das propostas remanescentes, observando a ordem de 
classificação; 

4- A continuidade do certame com as propostas regulares 

Alternativamente, caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, 
requer-se o encaminhamento do presente recurso à autoridade superior 
competente, para que, após análise, dê-lhe provimento. 

 

Nestes termos,  
Pede e Espera Deferimento  
 
Itamaraju-BA, 05 de junho de 2025. 
 
 

_______________________________________ 

AMBIENTE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
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